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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 23.23.07ICP 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de Itapipoca, através da Comissão 

Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA-G N° 738 de 05 de maio de 2023, 

torna público para conhecimento dos(as) interessados(as), que às 14:00hs, DO DIA 30 de outubro 

de 2023, dotado de todos os procedimentos preventivos no combate ao COVID-1 9, na sede da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE, Av - Anastácio Braga. 

• antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, Itapipoca/CE, em sessão pública e presencial, abrirá 

licitação na modalidade Concorrência Pública, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, visando a 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE- MAPP 

2355, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas 

na Lei Federal n.°  8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para as 14:00lis, DO DIA 30 de 

outubro de 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada Av - 

Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, Itapipoca/CE. Telefones: (88) 3631-

5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto,  

EPPIME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame. 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
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CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL a PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, conforme ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO, partes integrantes do Edital, independente de transcrição, em Regime de 

Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

1.3 - ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: O valor estimado para a execução do objeto é de: R$ 

5.156.749,12 (cinco milhões, cento e cinquenta e seis mil,setecentos e quarenta e nove reais e 

doze centavos). 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇAO 	ELEMENTO DE DESPESAS 	FONTE DE RECURSOS 

2301.15.451.1002.1049 	 44.90.51.00 	1 	150000000 E 1id100000 1 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

31. Poderá participar desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA todo e qualquer empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no Pais, que seja especializada no ramo do objeto da licitação, 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, especificações e 

normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidóneas ou 

suspensas para participar de licitação em qualquer Órgão/entidade governamental ou que estejam em 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 
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3.31. será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal. inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

• reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido, implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 

ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas as consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, passarão a 

ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas através do sito 

www.tee.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no Diário Oficial e 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 

não o fizer até o quinto dia útil ou licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços, 

devendo ser protocolizada somente no Setor de Licitação do Prefeitura Municipal. 

3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados, 

3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno 

Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 
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3.13. 3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu Pais de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, 

deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola 

ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	  

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 	  

ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por 

preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 1 

particular com firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma. o servidor 

da Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade 

do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, o 
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representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais 

de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSÃO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 

o 
	com a sede que apresentou a documentação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 

ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 

número exato. 

09 	d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu 

seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado 

de prova da Diretoria em exercício. 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 
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a) Fazenda Federal (CNPJ). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competente 

ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF8 e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e a Dívida 

Ativa da União - DALI por elas administrados, inclusive o INSS. 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos Inscritos e não inscritos na Divida Ativa Municipal, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica .  

do MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

c.2). Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em%& 

o separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto e, Certidão sobre Tributos 

Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c.3). Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar documento 

emitido pela Prefeitura, indicando esta situação. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deveráT,t 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

C N DT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição. 
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5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor. 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicara na 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

assinatura do Contrato. 

• 5.2.2.6. Licença de Operação da Usina de Asfalto a ser utilizado no serviço conforme resolução do 

CONAMA N°237/1197 expedida pela SEMACE ou órgão Ambiental equivalente. No caso em que as 

instalações de usinagem não serem de propriedade do licitante, deverá ser apresentada declaração 

de disponibilidade do proprietário para atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em 

cartório, cumpridas as determinações deste item. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Os serviços previstos deverão ser executados por técnico-profissionais capacitados; 

A LICITANTE /PROPONENTE deverá apresentar prova de inscrição ou registro junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CA(J, 

da localidade da sede da mesma, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico (s). 

A qualificação técnica da LICITANTE /PROPONENTE será avaliada por meio da capacidade técnica 

operacional e técnica profissional, nas formas definidas a seguir: 

5.2.3.2. Capacidade - Técnica - Operacional da Empresa: CÕiii?õ'açâo de aptidão da empresa 

licitante para o desempenho da atividade pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades e 

prazos com objeto desta licitação que será feita mediante apresentação de Atestado ou Certidão 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, m que figurem o nome da licitante na 

condição de "contratada, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitido 

pelo CREA ou CAU, por execução de obras ou serviços já concluídos. de características 

semelhantes ás do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

Avenida Anagicio I3raga. 195 - São Sebssliào 
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DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2c. AF_1 1/2019 

Emulsão de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento- exclusive carga e transporte - 

AF.11/2o19 

Transporte local de mistura betuminosa á quente (y0,79x +2,97)100km 

/7 
5.2.3.4. Deverá constar preferencialmente atestados de capacidade técnica profissional, ou da 

certidão expedida pelo CREA ou CAU, em destaque os seguintes dados: 	

AI! 
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DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 

APRESENTADA 

Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2c. AF_1112019 26.476,58 m2 

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de 

rolamento- exclusive carga e transporte AF.1 1/2019 

1.244.40 Ai3 

Transporte local de mistura betuminosa à quente (y=0.79x +2,97)100km 2.887,011Ton 

5.2.3.3. Capacidade Técnica-Profissional: comprovação da PROPONENTE possuir como 

Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 

documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de 

serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) 

de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) DATA DE INICIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS; 

b) LOCAL DE EXECUÇÃO; 

c) NOME DO CONTRATANTE E PESSOA JURIDICA E DA PESSOA ,JURIDICA CONTRATADA; 

d) NOME DO(S) RESPONSAVEL (EIS) TÉCNICO(S) TITULO (5) PROFISSIONAL (IS) E NÚMEROS 

(5) DE REGISTRO (S) NO CREA OU CAU; 

e) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E OS QUANTITATIVOS EXECUTADOS; 

5.2.3.5. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 
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- sócio, DIRETOR, EMPREGADO, RESPOSAVEL TÉCNICO E PROFISSIONAL CONTRATADO, 

52.3.6. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

- SÓCIO: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente: 

- DIRETOR: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da Ata 

de Eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima: 

- EMPREGADO: Cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato 

de Trabalho em vigor: 

- RESPONSÁVEL TÉCNICO: cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da Sede ou Filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como RT: 

- PROFFISSIONAL CONTRATADO: Contrato de Prestação de Serviço. 

5.2.3.6. É de bom alvitre que os item dos atestados que a licitante pretenda comprovar a capacidade 

técnica operacional / ou capacidade técnica profissional sejam destacados com caneta marca-texto 

no intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não 

visualização. 

5.2.3.7. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.8. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

5.2.3.9 - LICENÇA DA USINA DE ASFALTO 

Licença de Operação da Usina de Asfalto a ser utilizada no se&í6"EóWdrme resolução do CONAMA 

N° 237/1197 expedida pela SEMACE ou órgão Ambiental equivalente No caso em que as 

instalações de usinagern não serem de propriedade do licitante, deverá ser apresentada declaração 

de disponibilidade do proprietário para atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em 

cartório, cumpridas as determinações deste item. 

5.2.3.10- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Declaração que tem disponibilidade dos Responsáveis Técnicos, no qual deverá constar a 

qualificação e tempo de experiência, indicados pela licitante, para fins de formação de equipe técnica, 

declarando que participarão dos serviços, objeto desta licitação, nos termos deste edital, assinada 

pelo representante legal e técnico que irão participar da execução dos serviços. 
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5.2.3.11- DECLARAÇÃO DE PESSOAL TECNICO 

Declaração que tem disponibilidade de pessoal mínimo necessário para execução do objeto ora 

licitado, conforme relação abaixo: 

- TÉCNICO E AUXILIARES 

- Motorista de Caçamba (4 motoristas) 

- Operador de Caminhão Espargidor (1 operador); 

- Operador de vibro-acabadora (1 operador); 

- Operador de rolo de pneus pneumático (1 operador); 

- Operador de rolo de chapa liso (1 operador); 

• 
- Engenheiro Civil (1 colaborador); 

- Laboratorista (1 colaborador); 

- Auxiliar de laboratório (1 colaborador); 

- Encarregado da turma (1 colaborador); 

- Rasteleiro (6 colaboradores); 

- Serventes (6 colaboradores); 

5.2.3.12 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

Declaração de que tem disponibilidade de equipamentos, indicando instalações e aparelhamento 

adequados para a realização do objeto da licitação. 

- EQUIPAMENTOS 

- Caminhões basculantes (4 unidades); 

- Rolo compactador liso (1 unidade); 

- Vassoura mecânica (1 unidade) ou equipe manual; 

- Caminhão espargidor de asfalto (1 unidade); 

- Mini carregadeira com vassoura recolhedora; 

- Bobcat (1 unidade); 

- Usina de mistura asfáltica para CBUQ (1 unidade); 

- Vibro-acabadora com nivelamento eletrônico (1 unidade); 

- Rolo compactador de pneus (1 unidade); 

- Placa vibratório (Sapo mecânico) (1 unidade); 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

com os respectivos TERMOS de ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO, no qual o 

mesmo encontra-se transcrito, devidamente registrado na Junta Comercial da Sede do licitante e 
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demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a 

apresentação do Livro Diário para verificação dos valores. 

5.2.4.2 A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação do Índice de 

Liquidez Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem 

arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, 

apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as 

• Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: Publicação em Diário Oficial, 

Publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os 

demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço 

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede do licitante e assinado por contador habilitado, 

a) Liquidez Geral (LG): 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo)  k 1,20 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

Justificativa da Exigência dos índices Contáveis: 

a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos 

licitetários, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 

adotados no segmento de licitações; 

14 Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 

no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação 

de empresas em situação EQUILIBRADA é ø mínimo que o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA deve cercar-

se para assegurar o integral cumprimento do contrata Ademais, os índices escolhidos foram 

democráticos, na medida em que estabelecem um 'mínimo" de segurança na contratação. 
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5.2.43. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

,Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento. 

5,2.4.4. Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1% (um por 

cento) do valor Estimado pela Administração - R$ 51.567,49 (cinquenta e um mil, quinhentos e 

sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos), na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 

§ 10  ambos da Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, 

• títulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1043-6. 

5.2.4.6. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

constar: 

5.2.4.7.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.7.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 23.23,07/CP. 

5.2.4.7.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7.4. Prazo de validade: 90 (noventa) dias, 

5.2.4.8. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia o licitante deverá fazer a comprovação 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

5.2.4.9. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

processo licitatório; 

5.2.4.10. A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firma o contrato; 

C) 	se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

5.2.4.11. Certidão Simplificada e Especifica emitidas pela Junta Comercial do Estado 
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6.2.5. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 70  da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

5.3. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e alterações, 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, assinado 

pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas 

no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não 

apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em 

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.4. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail 

e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "8" 

6.1. As Propostas Comerciais em 01(uma) via, conterão, no rninirno: 

6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 

COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ. 

19 	6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art, 110 e Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordáncia da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo 

período. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser 

prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global por extenso, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 
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6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional 

do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse profissional: 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços 

constantes do ANEXO 1- PROJETO BÁSICO - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS. 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO 1 - PROJETO 

BÁSICO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da planilha de 

. 	preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

UNITÁRIOS - CPU. 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais 

sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, Benefício de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer 

outros necessários a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços 

Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI, 

constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - PROJETO 

BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra 

não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissidio 

Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social 

Sobre o Lucro Liquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - 

BOI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalistica, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro. 

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são considerados valores limites 

máximos (observado o disposto na alínea 1" do subitem 8,6). Assim cada 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial. 
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6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 

DE PREÇOS BÁSICOS constante no ANEXO 1 - PROJETO sÁsico deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE não 

seja superior ao estabelecido no subitem 1.3 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornara 

Ø
desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 

6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de kjahta o 

as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre os 

presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos de 

Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO e 'B" - PROPOSTAS 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 

7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura das Propostas Comerciais 

das LICITANTES habilitadas. 

71.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES inabilitadas, 

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação, 
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7.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as 

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo de 10 

(dez) dias, sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela 

COMISSÃO. 

7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas 

Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão 

permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

7.2.1. E facultado a COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

• fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 

pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, 

nos termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8(oito) dias 

uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no 

art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal. através da CPL, interpostos mediante 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados 

com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93. art. 109. 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 

fora dele. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na 

presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA e exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a 

mesma e originaria. 
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8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.4. Será habilitada a LICITANTE que não apresentar, na análise de balanço, um valor maior ou igual 

a 1,10 (um inteiro e um décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 

• 5.2.4.5. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será habilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

8— AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatívei.corn..os • eços, 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8666/93 e suas alterações. 	
. 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado. estabelecido no subitem 1.3 

Ø 	
deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 

O Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE. 

f.1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos 

estimados pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado 

justificando os preços unitários ofertados. 

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão de 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades 

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, 

I
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prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital. 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 

constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das 

referidas correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se 

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão tara a correção, considerando o menor dos preços 

• unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as LICITANTES 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em 11  (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão 

procedera de acordo com os subitens a seguir: 

8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME 

ou EPP, devendo a licitante estar presente a sessão Pública de divulgação da análise das propostas 

de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer o mencionado direito, 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela& 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente 

dos preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1.. ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que 

será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2,, será realizado sorteio 
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 

que deverá ser registrada em ata. 

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13,6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços 

após a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante fundamentação 

escrita. 

10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com a interveniéncia da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação 

expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante Contrato 

específico, segundo as condições da minuta do contrato, ficando esclarecido, desde já, que o 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários para adequá-la a 

exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal da 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas. 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumprirnento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Fdital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 20. da 

Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
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adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

107. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

• 10.10. O prazo máximo para início da prestação dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias contados a 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 

10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos e limites estabelecidos 

no art. 57 da lei n°8.666/93. 

10.12. O Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da 

data de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em 

vigor. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 	
X11 ~1 1 1 

10.13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, casa fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II. "d" da Lei 

Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste . 4 
demonstrada tal situação e termo avo. 	 -". 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

11. DOS PRAZOS 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.66611993 e alterações, como condição de sua eficácia. 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4. Prazo de Execução: 06 (seis) 

12. Dos PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato, em 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os parâmetros 

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da participação 

dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, não 

inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 
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13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da 

garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

• 13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §40, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas 

obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa)  dias do prazo 

contratual. 	 , 

13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13,12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado na proporção da execução dos serviços licitados, segundo a 

ordem de serviço expedida pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais. 

Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

14,2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
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143. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de 

Planejamento e Gestão. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela 

Contratante. 

14.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

14.6 O Pagamento estará condicionado á apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

15.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 

15.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município, 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com 

os Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 
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16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

• quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local onde 

deverá ser realizado o serviço. 

16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou:' 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

16.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 13  qualidade, 

sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme 

limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de 

fornecimento. 

16.16 - O Contratado deverá comprovar a 

habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida: 

manutenção das condições demonstradas para 
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16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada: 

16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA: 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

171. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei n° 

• 8.666, de 1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 10  e 2* do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 
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178. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.10.0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente á contratação. 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabil idade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666. de 1993. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras 

não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Municipio. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

19. DA RESCISÃO 

191. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicia ou 

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

19.1.1. lnadimplemento de cláusula ou condição estabelecida no presente Contrato, por parte de 

qualquer um dos contratantes; 

19.1.2. Não pagamento consecutivo de 3 (três) faturas mensais ou o atraso, em meses alternados. 

• no pagamento dessas faturas, caso se verifique mais de 5 (cinco) dessas ocorrências por ano; 

19.1.3. Interrupção injustificada da execução do Contrato por parte da CONTRATADA: 

19.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA: 

19.1.5. Cessação da atividade da CONTRATADA; 

19.1.6. O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA: 

19.1.7. Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações; 

19.1.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do Contrato; 

19.1,9. Cessação prolongada dos serviços durante mais de 60 (sessenta) dias, ou, da manutenção 

durante mais de 10 (dez) dias consecutivas, salvo em caso de Força Maior ou intempéries; 

19.1.10. No caso do subitem anterior o MUNICÍPIO exigirá da CONTRATADA uma comunicação 

escrita das razões pelas quais houve cessação dos serviços. A CONTRATADA será notificada a 

remediar essa falha no menor prazo possível. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

20.2. E reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, bem como todas as atas de julgamento de 

cada fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 

www.tce.ce.gov.br. 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 
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20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, 

deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário 08h00min às 

12h00min e 14h00min às 18h00min, de 2' a 6' feira, ou e-mail licitacao@itapipoca.cegov.br, até 05 

(cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas 

Comerciais. 

ltapipoca-CE, 25 de setembro de 2023. 

Antônio VitorNkde  Lima 

Secretário Executivo da Secrta? de lnfraestrutura 
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ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS - CPU 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS 

ANEXO - PLANTAS 
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DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO: 

Aquisição 

Prestação de Serviço 

(X) Obras e Serviços de Engenharia 

Locação de Imóveis 

Outros 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2301 15451.1002.1049 

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-1-Contratação de prestação de serviços para EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM 

DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO- MAPP 2355, para atender ás necessidades do município 

de Itapipoca através da Secretaria de lnfraestrutura, conforme condições, quantidades e exigências 

o 
estabelecidas na planilha orçamentária e neste instrumento. 

2—DO VALOR: 

2.1-Valor orçado em R$ 5.156.749,12 (cinco milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta 

e nove reais e doze centavos). 

3- RECURSOS FINANCEIROS PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1 - O recurso financeiro para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos pela parceria entre 

a Superintendência de Obras Públicas - SOP com o valor de R$ 5000.000,00(cinco milhões de reais) e 

o Município de Itapipoca como valor do aporte de R$ 156.749,12 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos 

e quarenta e nove reais e doze centavos). 

(88) 3631-5950 Ramal 1084 
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FONTE DE RECURSO: 

150000000 (Recurso Ordinário); 

170100000 (Recursos do Estado) 

4.4.90.51.00 

Obras e Instalações 

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA 

ORGÃO EMITENTE: 

2301 

Secretaria de Infraestrutura 
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4-JUSTIFICATIVA: 

4-1-Em virtude do considerável crescimento demográfico e econômico do município, grande é a 

preocupação da gestão municipal com os meios de locomoção e com a qualidade de vida da população. 

Desse modo, objetiva-se á execução da pavimentação asfáltica em varias vias urbanas. 

4-2-Com a ação de realização de pavimentação asfáltica nas vias contempladas, estimas- se proporcionar 

conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando a constante necessidade de 

mobilização de maquinas, equipamentos e pessoal que trabalham nas manutenções de recuperação dos 

logradouros. 

4-3-A pavimentação asfáltica nas vias é de suma importância para toda a população dos bairros e 

• transitória visto que por elas transitam diariamente elevado número de pessoas, por serem ruas de ligação 

entre bairros. Ressaltamos também que um pavimento de boa qualidade diminui o custo com a 

manutenção de veículos diversos, diminui as ocorrências de acidentes, agiliza o transito trazendo 

melhorias visíveis indireta ao meio ambiente e qualidade de saúde pública. 

     

 

5-OBRIGAÇÃO DE PUBICAÇÃO: 

   

5-1- Devendo ser realizadas 02 (dois) publicações em Jornais de Grande Circulação no Estado e DOE 

(Diário Oficial do Estado). 

6-DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1- Os serviços previstos deverão ser executados por técnico-profissionais capacitados; 

A LICITANTE /PROPONENTE deverá apresentar prova de inscrição ou registro junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAIU, da 

localidade da sede da mesma, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico (5). A 

qualificação técnica da LICITANTE /PROPONENTE será avaliada por meio da capacidade técnica 

operacional e técnica profissional, nas formas definidas a seguir: 

6.2- Capacidade - Técnica - Operacional da Empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante para 

o desempenho da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com objeto 

desta licitação que será feita mediante apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, m que figurem o nome da licitante na condição de contratada", 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitido pelo CREA ou CAU, por execução 

de obras ou serviços já concluídos, de características semelhantes ás do objeto do edital, cujas parcelas 

mais relevantes são: 

(88) 3631-5950 Ramal 1084 
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6.3- Capacidade Técnica-Profissional: comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) 

Técnico(s) ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) 

de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO. 

com  Registro de Atestado, que comprove a execução de serviços de características técnicas similares as 

do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

DESCRIÇÃO DOS TENS 

Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2c. AF_1 112019 

Emulsão de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento- exclusive carga e transporte Al 1/201 

Transporte local de mistura betuminosa à quente (y=0.79x +2,97)100km 

6.4- Deverá constar preferencialmente atestados de capacidade técnica profissional. ou da certidão 

expedida pelo CREA ou CAU, em destaque os seguintes dados: 

a) DATA DE INICIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS; 

b) LOCAL DE EXECUÇÃO; 

c) NOME DO CONTRATANTE E PESSOA JURIDICA E DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA; 

d) NOME DO(S) RESPONSAVEL (EIS) TÉCNICO(S) TITULO (5) PROFISSIONAL (IS) E NÚMEROS (5) 

DE REGISTRO (S) NO CREA OU CAU; 

e) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E OS QUANTITATIVOS EXECUTADOS; 

6.5- Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

- SÓCIO, DIRETOR. EMPREGADO, RESPOSAVEL TÉCNICO E PROFISSIONAL CONTRATADO. 

6.5.1-A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

(8,8) 3631-5950 Ramal 1084 
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DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
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Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2c. AF_1 1/2019 26.476,58 m' 

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamen 

exclusive carga e transporte AF.II/2019 

Transporte local de mistura betuminosa à quente (r0,79x  +2,91)100km 

1.24440 rn' 

2.887OlTon 
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- SÕCIO: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

- DIRETOR: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da Ata de 

Eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima: 

- EMPREGADO: Cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de 

Trabalho em vigor; 

- RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da Sede ou Filial da licitante 

onde consta o registro do profissional como RT: 

- PROFFISSIONAL CONTRATADO: Contrato de Prestação de Serviço. 

É de bom alvitre que os item dos atestados que a licitante pretenda comprovar a capacidade técnica 

operacional / ou capacidade técnica profissional sejam destacados com caneta marca-texto no intuito de 

facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 

Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, 

Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da CERTIDAO DE 

ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (urna) licitante. 

6.6 - LICENÇA DA USINA DE ASFALTO 

Licença de Operação da Usina de Asfalto a ser utilizada no serviço conforme resolução do CONAMA N° 

237/1197 expedida pela SEMACE ou Órgão Ambiental equivalente. No caso em que as instalações de 

usinagem não serem de propriedade do licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade 

do proprietário para atendimento do objeto licitado, com firma reconhecida em cartório, cumpridas as 

determinações deste item. 

6.7- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Declaração que tem disponibilidade dos Responsáveis Técnicos, no qual deverá constar a qualificação e 

tempo de experiência, indicados pela licitante, para fins de formação de equipe técnica, declarando que 

participarão dos serviços, objeto desta licitação, nos termos deste edital, assinada pelo representante 

legal e técnico que irão participar da execução dos serviços. 

6.8- DECLARAÇÃO DE PESSOAL TECNICO 

Declaração que tem disponibilidade de pessoal mínimo necessário para execução do objeto ora licitado, 

conforme relação abaixo: 

- TÉCNICO E AUXILIARES

o  
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- Motorista de Caçamba (4 motoristas) 

- Operador de Caminhão Espargidor (1 operador); 

- Operador de vibro-acabadora (1 operador); 

- Operador de rolo de pneus pneumático (1 operador); 

- Operador de rolo de chapa liso (1 operador); 

- Engenheiro Civil (1 colaborador); 

- Laboratorista (1 colaborador); 

-Auxiliar de laboratório (1 colaborador); 

- Encarregado da turma (1 colaborador); 

- Rasteleiro (6 colaboradores); 

- Serventes (6 colaboradores); 

6.9 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

Declaração de que tem disponibilidade de equipamentos, indicando instalações e aparelhamento 

adequados para a realização do objeto da licitação. 

- EQUIPAMENTOS 

- Caminhões basculantes (4 unidades): 

- Rolo compactador liso (1 unidade); 

- Vassoura mecânica (1 unidade) ou equipe manual; 

- Caminhão espargidor de asfalto (1 unidade): 

- Mini carregadeira com vassoura recolhedora; 

- Bobcat (1 unidade); 

- Usina de mistura asfáltica para CBUQ (1 unidade); 

- Vibro-acabadora com nivelamento eletrônico (1 unidade); 

- Rolo compactador de pneus (1 unidade); 

- Placa vibratório (Sapo mecânico) (1 unidade); 

7- LOCAL E FORMA DE EXECIJÇAC  

7.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com as solicitações da Secretaria 

de Infraestrutura, e está localizada em diversos bairros do município de Itapipoca. 

         

 

8- CRONOGRAMA, PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

  

1 

        

 

8.1-Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme 

cronograma de execução, após o recebimento da ordem serviço, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas mediante autorização da autoridade demandante. 
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8.2-0 objeto desta licitação, deve ser executado de acordo com a vigência do contrato, que será de 

365(trezentos e sessenta e cinco) dias. 

8.3-Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos (refeitos) 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação da contratada, ás suas custas sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9- OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

9.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

• Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município: 

9.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

9,3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na prestação de serviço. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

9.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde 

que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

9.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação: 

9.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

9.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

9.9 -As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha 

de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

9.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local onde deverá 

ser realizado o serviço. 

9.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, venficação e comparação de todos os 

projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação 

técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

s t88 3631-5950 Ramal 1084 
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9.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas 

de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os 

erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

9.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

9.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de V qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

9.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

9.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até 

que seja satisfeita a obrigação assumida; 

9.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada: 

9.18 —Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL DA OBRA 

E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

9.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais orientações no 

Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Infra Estrutura.  

10-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas 

pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento/Serviço, após o protocolo da Fatura 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

II- DA GARANTIA DO CONTRATO 

11.1- A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

1 
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primeiro do Art. 56, da Lei no 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que lhe 

será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

11.2- A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil 

Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, não inferiores 

aos do Contrato. 

11.3-A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de Engenharia 

e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços. 

11.4-Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará 

garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo 

Aditivo. 

11.5- A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados à 

CONTRATANTE. 

11.6-Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item precedente. 

a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente processo 

administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor correspondente 

apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja 

insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 

11.7- Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada até 

60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", mediante 

requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

11.8- Agarantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será liberada 

e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §40, do art.56 da Lei Federal n°8.666/1993, 

11.9- Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro. a execução do mesmo 

estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas 

obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da CONTRATADA 

para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora 
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juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

11.10- Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

11.11-  A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

11.12- Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor 

acrescido. 

12-EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

12.1- A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente qualificados, 

uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de crachás de 

identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

12.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA deverá 

constar no quadro de empregados, engenheiro civil, encarregado de turma, devidamente reconhecidos 

pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para cálculos 

necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

12.3 - No caso do serviço objeto deste Contrato, que necessite de profissional que não esteja relacionado 

acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer de imediato a mão de obra 

necessária para tal. 

12.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica administrativa através de engenheiro civil e 

eletricista, legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos do CONTRATO e dos 

o 	serviços executados e em execução. 

o 

13- SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

13.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09 - Programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA 

c) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

d) NR 12— Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 

e) NR 16—Atividades e operações perigosas 

f) NR 26— Sinalização de segurança 

g) NR 28— Fiscalização e penalidades 

h) NR 35—Segurança no trabalho em altura 
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14- RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

14.1 -A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, economicidade e 

eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos funcionários 

aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de insumos que possuam cai sua 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver; apresentar 

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas de preservação ambienta;. comprometendo-

se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim como, respeitar todas as normas que 

tratam do assunto. 

15- DA GESTAO/FISCALIZAÇAO DO CONTRATO: 

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666. de 1993, 

15.2- O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3- A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 

15.4- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.5- A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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15.6- O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 

10  e 20  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.7-O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada. 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.8- As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. 

15.9- Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.10- O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados. 

15.11- Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.12-A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.13- Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

15.14-O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente e para avaliar ou, se for ocaso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

15.15- A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.16- As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

1 
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15.17- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabil idade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.18-A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 

Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 

16— DAS LICENÇAS: 

16.1 - Providenciar a emissão de Licença Ambiental (TLA) de imediato após o recebimento da ordem de 

serviço com data que anteceda o inicia da execução dos serviços da obra. Licença expedida pelo Órgão 

Municipal competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI 082/ 2021. SEÇÃO XI, 

16.2 - Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço com 

data antecedente ao inicio de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente da Secretaria 

de lnfraestrutura desse município, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 082/2021, SEÇÃO Vil. 

17- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 

17.1-Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 

pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art, 87 da lei Federal n° 8666/93 obedecidos 

os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 

serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido: 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 

de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

por prazo definido na lei 8.666-93; 

e (88) 3631-5950 Ramal 1084 
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IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens 111V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada. 

18-DOS ANEXOS: 

18.1-Segue juntamente com este termo de referência: 

• MEMORIAL DESCRITIVO 

. 	
• 	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• MEMÓRIA DE CALCULO 

• QUADRO DE COMPOSIÇOES UNITÁRIOS 

• CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

• BDI 

• PROJETOS 

• ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1—INTRODUÇÃO 

O presente documento tem como objetivo os serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS 

RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

Itapipoca localiza-se ao norte do Estado do Ceará e tem como 

coordenadas geográficas a latitude 30  21' 42" (5) e a longitude de 39° 

49' 54" (W). Com unia área de 1.614,68 Km2, equivale a 1,08 % do 

território estadual. Possui 108,7 m em relação ao Nível do Mar e 

encontra-se a 126,0 1Cm da capital. Limita-se ao Norte com o Oceano 

Atlântico e com o Município de Amontada; ao Sul com os Municípios 

de Tururu, Uruburetama. ltapajé, Irauçuba e Miraima; a Leste o 

Município de Trairí; e à Oeste com o Município de Amornada. 

(IPECE, 2011). 

Está inserido na Microrregião Geográfica do Litoral de Itapipoca junto aos municípios de Amontada e Trairi. 

Também faz parte da Mesorregião Geográfica do Nordeste cearense. Encontra-se na Macrorregião de 

Planejamento do Litoral Oeste - Região Administrativa 8. Existe ainda a divisão territorial por regiões 

*rticuladoras de cultura, da Secretaria de Cultura do Ceará, que obedece a mesma formação geográfica da 

Macrorregião de Planejamento. 

A divisão político-administrativa de Itapipoca, de acordo com o IPECE (2011), divide o município em doze 

distritos: Itapipoca, Arapari, Assunção, Baleia, Barrento, Bela Vista, Calugi, Cruxati, Deserto, Mangão, Lagoa 

das Mercês e Marinheiros. Possui ainda diversas outras localidades espalhadas sobre seu território. O município 

está a 125 1cm de Fortaleza e o seu acesso, a partir da capital, pode ser feito através da BR-222. 
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2- JUSTIFICATIVA 

2.1 - Por tratar-se de vias de grande fluxo de veículos e também a importantes equipamentos (Parque de 

Exposições, Fórum, escolas, centro da cidade, etc.) do município de Itapipoca, faz-se necessário efetuar serviço 

de pavimentação asfáltica nas ruas: Rua Inocêcio Braga, Rua osvaldo Primo Caxilé, Rua Padre Luis Xavier, 

Trai'. Osvaldo primo Ca.xilé, Rua DR. Bezerra de Menezes trecho 02, Rua Genésio Rodrigues Freire trecho 

01, Rua Genésio Rodrigues Freire trecho 02, Rua Irmã Hosana trecho 02, Rua Tereza Abreu, Rua. 

Duduzim Montenegro, trav. Duduzim Montenegro trecho 01, trai'. Duduzim Montenegro trecho 02, Rua 

Francisco José dos Montes, RUA ROBERIO BARROSO, Rua Maria Nice Teixeira Barroso trecho 01, Rua 

• Augusto Aguiar Rolim 01, Rua Augusto Aguiar Rolim 02, Rua Augusto Aguiar Rolim 03, Rua Carlos 

Bon?facio, Rua Antero Rodrigues Teixeira trecho 01, Rua Antero Rodrigues Teixeira trecho 02, Rua Si/via 

Cachilé, Rua Maria José Teixeira TRECHO 01, Rua Maria José Te freira TRECHO 02, Rua Francisco 

tabosa Braga, Rua Francisco de Sousa Braga, Rua Josefa Tabosa Braga, Rua Cap. Domingos Francisco 

Braga, Trav. Maria Lais Braga, Rua Maria Lais Braga Trecho 01, Rua Maria Lais Braga Trecho 02, Rua 

Maria Lais Braga Trecho 03, Rua Lourenço de Sonsa marinho Trecho 02, trai'. Ana Luiza Braga, trai'. 

maria Barroso Braga 02, Rua Sebastião Farias de Andrade, Rua Jayme Henrique 02, Rua José Dário 

Gomes, Trai'. Sebastião Matias, Rua O, Rua P, Rua M, E Olho d'água Trecho 01, Rua Sebastião Matias, 

Trai'. Marechal Hemes da Fonseca, Rua Cento e Sete, proporcionando um maior conforto e segurança a 

pedestres e veículos. 

o. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem 

empregados, sequência dos serviços a serem executados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços de recapeamento asfáltico em diversas vias do município de Itapipoca - Ceará. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às especificações técnicas e demais 

referências normativas, assim como demais normas e recomendações da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), bem como do Código de Obras do Município. 

Todo Material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de J5  qualidade, sendo respeitadas 

as especificações técnicas referentes aos mesmos. 
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4- PLACAS DE OBRA 

A placa de obra deverá ser confeccionada em chapa galvanizada fixada por linhas de madeira Massaranduba 

com dimensões de 8cm x 4cm, fundados em concreto magro preparado em betoneira conforme dimensões 

informadas em orçamento e memória de cálculo. O modelo a ser implantado deverá atender aos padrões do 

município. O local de fixação será definido pela fiscalização do município. 

REVESTIMENTO 

Para as obras de recapeamento asfáltico em via da sede do município de itapipoca/CE, foram designadas 

vias conforme extensões abaixo: 

MEMORIA DE CALCULO 

RUA 
MÉDIA 

COMP. AREA 

Rua Inocécio Braga 7,00 74,30 520,10 M2 
Rua osvaldo Primo Caxilé 4,30 588,00 2.528,40 M2 
Rua Padre Luis Xavler 7,00 89,40 625,80 M2 
Trav. Osvaldo primo Caxilé 5,70 73,30 417,81 M2 
Rua DR. Bezerra de Menezes trecho 02 6,00 44,90 269,40 M2 
Rua Gentio Rodrigues Freire trecho 01 7,00 179,00 1.253,00 M2 
Rua Genésio Rodrigues Freire trecho 02 7,00 112,00 784,00 M2 
Rua Irmã Hosana trecho 02 7,00 108,00 756,00 M2 
Rua Tereza Abreu 7,00 125,00 875,00 M2 
Rua. Duduzim Montenegro 8,80 163,00 1.434,40 M2 
trav. Duduzim Montenegro trecho 01 6,80 55,70 378,76 M2 
trav. Duduzim Montenegro trecho 02 8,80 245,00 2.156,00 M2 
Rua Francisco José dos Montes 5,50 411,00 2.260,50 M2 
RUA ROBERIO BARROSO 6,00 198,00 1.188,00 M2 
Rua Maria Nice Teixeira Barroso trecho 01 6,00 184,00 1.104,00 M2 
Rua Augusto Aguiar Rolim 01 7,20 38,60 277,92 M2 
Rua Augusto Aguiar Rolim 02 7,00 33,00 231,00 M2 
Rua Augusto Aguiar Rolim 03 7,00 75,40 527,80 M2 
Rua Carlos Bonifacio 7,00 72,80 509,60 M2 
Rua Antero Rodrigues Teixeira trecho 01 7,00 108,00 756,00 M2 
Rua Antero Rodrigues Teixeira trecho 02 7,00 79,80 558,60 M2 
Rua Silvia Cachilé 7,00 305,00 2.135,00 M2 
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Rua Maria José Teixeira TRECHO 01 7,00 137,00 959,00 M2 

Rua Maria José Teixeira TRECHO 02 7.00 191,00 1.337,00 M2 

Rua Francisco tabosa Braga 7,00 520,00 3.640,00 M2 

Rua Francisco de Sousa Braga 7,00 159,00 1.113,00 M2 

Rua Josefa Tabosa Braga 7,00 150,00 1.050,00 M2 

Rua Cap. Domingos Francisco Braga 7,00 144,00 1.008,00 M2 

Trav. Maria tais Braga 7,00 19300 1.351,00 M2 

Rua Maria tais Braga Trecho 01 7,00 202,00 1.414,00 M2 

Rua Maria tais Braga Trecho 02 7,00 67,70 473,90 M2 

Rua Maria tais Braga Trecho 03 8,70 39,70 345,39 M2 

Rua Lourenço de Sousa marinho Trecho 02 7,00 340,00 2.380,00 M2 

trav. Ana tuiza Braga 7,00 218,00 1.526,00 M2 
trav. maria Barroso Braga 02 7,00 216,00 1.512,00 M2 

Rua Sebastlâo Farias de Andrade 6,70 56,90 381,23 M2 

Rua Jayme Henrique 02 6,50 322,00 2.093,00 M2 

Rua José Dário Gomes 6,00 240,00 1.440,00 M2 

Trav. Sebastião Matias 3,60 48,00 172,80 M2 

Rua O 4,00 107,00 428,00 M2 
Rua P 5,00 150,00 750,00 M2 
Rua M 5,70 293,00 1.670,10 M2 
E Olho d'água Trecho 01 6,30 440,00 2.772,00 M2 
Rua Sebastião Matias 5,00 115,00 575,00 M2 
Trav. Marechal Hemes da Fonseca 6,00 126,00 756,00 M2 
Rua Joaquim Rodrigues Teixeira De Menezes trecho 01 7,00 67,20 470,47 M2 
Rua Cento e Sete 7,12 251,00 1.788,18 M2 

TOTAL 52.953,16 M2 

Tipo de pavimento: Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) com espessura mínima de 4,8 cm. 

Pintura de Ligacão 

Após a limpeza (varrição), desobstrução total e implantação de sinalização de segurança nas vias, ficando esta 

última sob a responsabilidade do órgão de trânsito do município, serão executados os serviços de pintura de 

ligação com emulsão asfáltica RR-2C atendendo rigorosamente as taxas de aplicação previstas em projeto e 

memória de cálculo, como também todas as especificações contidas na Norma DNIT 14512012-ES PINTURA 

DE LIGAÇÃO COM LIGANTE ASFÁLTICO CONVENCIONAL e suas referências normativas, tendo 

por objetivo de promover a aderência entre a camada de asfalto existente e a camada de asfalto (recapeamento) 

a ser executada. 
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A empresa vencedora do processo licitatório para execução destes serviços deverá adquirir todo o material 

ligante (Emulsão RR-2C) junto à empresa especializada sendo responsável também pelo seu transporte até o 

município de Itapipoca/CE, apresentando, ao chegar ao seu destino, a via original da nota fiscal de aquisição do 

material, acompanhada de cópia que deverá ser disponibilizada para a Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE. 

Os serviços de pintura de ligação serão fiscalizados por um engenheiro civil previamente designado pelo 

município de Itapipoca/CE. Também fica sob a responsabilidade deste fiscal o recebimento de cópia legível das 

notas fiscais dos materiais betuininosos por ele solicitado. 

Concreto Betuininoso Usinado a Ouente 

Após a aplicação da camada de pintura de ligação, será executado o revestimentã (recapeamento) das vias em 

concreto betuminoso usinado a quente (CI3UQ) com espessura mínima de 5 (quatro) centímetros atendendo 

rigorosamente ao traço especificado em projeto, como também todas as especificações contidas na Norma 

DNJT 031/2006-ES PAVIMENTOS FLEXÍVEIS - CONCRETO ASFÁLTICO) e suas referências 

normativas, utilizando todos os equipamentos necessários a execução do serviço. 

A empresa vencedora do processo licitatório para execução destes serviços deverá adquirir junto à usina 

apropriada o concreto asfáltico, sendo responsável também pelo seu transporte em veículos apropriados até o 

ponto de aplicação no município de Itapipoca/CE, apresentando, ao chegar ao seu destino, a via original da nota 

fiscal de aquisição do material, acompanhada de cópia que deverá ser disponibilizada para a Prefeitura 

lunicipal de ltapipocafCE. 

Os serviços de concreto asfáltico serão fiscalizados por um engenheiro civil previamente designado pelo 

município de Itapipoca/CE. Também fica sob a responsabilidade deste fiscal o recebimento de cópia legível das 

notas fiscais dos materiais betuminosos por ele solicitado. 

6— QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INSUMOS (Pintura de Ligação e C.B.U.Q.) 
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Para execução dos serviços de PINTURA DE LIGAÇÃO e CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE, deverão ser rigorosamente obedecidas às quantidades e consumos de EMULSÃO RR-2C, CAP 

50/70, BRITA, AREIA, FILLER conforme demonstrativo abaixo. 

(TRAÇO) 	 QUADRO DCMONSTR&TNO 0€ CONSUMO DE AWIERIAG PS EX(CUÇ.O DE FECAPEMENTO ASÂLTICO CM CItJQ (9.4CM 

MITERIAS 
C0149.JAO POR m3 	. CONSUMO POR  

QUAKTWD€ UNI) QUN4TCAOE UNO QUM4TI)AD€ UIII) QIJN4TCAD€ 

CAPSO / 7D (PAU CIUQ) 0,055x2,5541-0,1105 100 0.0550 

BR(VA (PM&CIUQ) 0j37x 2,5541 / 1,50 - 1,4256 m3 0,837x 2,554 • 2,1 M4 ton 0,837/ 1,50 • 0,55*0 m3 0,8370 

AfIA (PAU CBLJQ) 0.0*0 x 2,554/1,50 • 0,1363 0%3 0,080 x2,5548 • 0,2044 ton 010*0 / 1,50 • 0,0533 m3 0,0100 

FLLER ÇARA CIUOJ 0,028 x2,554$ / 1,50 • 0,0477 m3 0,028x 2,554* • 0,0715 ton 0,028/ 1,50 -0,01$? m) 0,0280 

(MULSÀ0 RR-2C (P/ PINT. tiO.) 

7. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

Após a execução de todos os serviços, deverá ser feita a retirada completa dos equipamentos, materiais 

não utilizados, como também uma limpeza geral da obra e devidos acabamentos, quando solicitado pelo 

Engenheiro Fiscal da obra. 

• tapipoca•CE. 23 de MAIO de 2023. 

.• 	  

'N 	(se Iram Ferreira Mota Filho 

Engenheiro Civil 

CREA-CE 343416 
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PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA/CE 

Planilha SEINFRA 27.0 Sem Desoneraço - Insumos Asfalticos: MAIO/2023 
Planilha SINAPI 05/2023 - Sem Desoneraco 

801:15% MATERIAIS E 20.73% SERVIÇOS 

TEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNfl. SI 

BDI 
c/ BOI SEM FORMULA VALOR TOTAL 

1 INSTALAÇÕES DA OBRA R$ 156.005,04 

1.1 ADM-PMI ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100,00 RS 1.247,69 aS 1.506,34 aS 1.506,34 aS 150.634,00 

1.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 24,00 R$ 154,65 R$ 186,71 R$ 186,71 R5 4.481,04 

'.3 C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS KM 100,00 aS 3,69 R$ 4,45 as 4,45 as 445,00 

1.4 C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS KM 100,00 R5 3,69 RS 4,45 as 4,45 as 445,00 

2 PINTURA DE LIGAÇÃO R$ 

21 CP-104375 EXECUÇÃO  DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 M2 52.953,16 R$ 3,58 as 4,32 as 4,32 as 228.757,65 

10001 
TRANSPORTE COMERCIAl. DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y e 0,43X + 41,66) 100 
km 

T 42,36 aS 84,66 as 97,36 a5 97.36 as 4.124,17 

3 PAVIMENTAÇÃO CLIO AS 4.767.362,26 

95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

M3 2.488,80 RS 1.381,12 R$ 1.674,67 as 1.674,67 a$ 4.167.918,70 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

100987 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M' (UNIDADE: 103). 

M3 2.488,80 R$ 9,50 RS 11,47 as 11,47 as 28.546,54 
AF_07/2020 

3.3 C3226 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y • 0,79X + 2,97) 100 KM T 5.774,02 R$ 81,97 R$ 98.96 as 98,96 R$ 571.397,02 

AS 5.156.749,12 

Itapipoca-CE, 23 De MAIO de 2023 

Avenida Monsenhor Tabosa n 3027-Julho- Itapipoca -Ceará 

CNPJ: 01.623.077/0001-67 CEP 62.500.000 Fone: (88) 3631.5950 
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PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA/CE 

milha SEINFRA 27.0 Sem Oesoneraç)o. InsumosAsfaltêcos: MAIO/2023 
Di: 15%MATERIAISE20,73%SERVIÇO$ 
,,,lha SINAPI 05/2023 - Sem DesoneaØo 

ONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
TOD. SERVIÇOS TOTAL % MESOI % MESO2 % MESO3 % ME504 % MESOS % MESO6 

1 INSTALAÇÕESDAOBRA R$ 256.005,04 11,11% R$ 17.333,89 11,11% RS 17.333,89 11,11% R$ 17.333.89 11,11% R$ 17.333,89 11,11% R$ 17.333,89 11,11% R$ 17.333,89 

2 PINTURADEUGAÇÃO R$ 232.881,82 11,11% R$ 25.875,76 11,11% R$ 25.875,76 11,11% R$ 25.875,76 11,11% R$ 25.875,16 11.11% R$ 25.875,76 11,11% R$ 25.875,76 

3 
EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO COM 
R$ 4.767.862,26 11,11% R$ 529.762,47 11.11% R$ 529.762,47 11.11% R$ 529.762,47 11.11% RS 529.762.47 11,11% R5 529.762.47 11.11% R$ 529.762,47 

11,11% R$ 572.972,12 11,11% R$ 572.972,12 11,11% R$ 572.972,12 11,11% R$ 572.972,12 11,11% R$ 572.972,12 11,11% R$ 572.972,12 

TOTAL COM BDI R$ 5.156.749,12 11,11% R$ 512.972,12 22,22% R$ 1.145.944,25 33,33% R$ 1.718.916,37 44,44% R$ 2.291.158,50 55,56% R$ 2.164.160,62 6667% R$ 3.437432,75 

MESO7 % MESO8 % MESD9 

1 INSTALAÇÕES DA OBRA R$ 156.005,04 11,11% R$ 17.333,89 11,11% R$ 17.333,89 11,11% R$ 17.333,89 

2 PINTURA DE LIGAÇÃO R$ 232.881,82 11.11% R$ 25.875,76 11.11% R$ 25.875,76 11.11% R$ 25.875,76 

3 
EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO COM 
R$ 4.767.862,26 11,11% R$ $29.762,47 11,11% R$ 529.762,47 11,11% R$ 529.762,47 

11,11% R$ 572.972,22 11,11% R$ 572.972,22 11,11% R$ 572.972,12 

77,78% R$ 4.010.804,87 81,89% R$ 4.583.777,00 100,00% R$ 5.156.749,12 

Itapipoca-CE, 23 De MAIO de 2023 

Avenida Monsenhor Tabosa n' 3027-julho. Itapipoca- Ceará 
CNPJ: 07.623.077/ 147 CEP 62.S0O. 	Fone: (88)3631.5950 
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PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA/CE 

Planilha SEINFRA 27.0 Sem Desoneração - Insumos Asfalticos: MAIO/2023 	BOI: 15% MATERIAIS E 20,73% SERVIÇOS 

Planilha SINAPI 05/2023 - Sem Desoneração 

MEMORIA DE CALCULO 

RUA LAR. MÉDIA COMP. AREA 

Rua inoc&clo Braga 7,00 74,30 520,10 M2 

Rua osvaldo Primo Caxilé 4,30 588,00 2.528,40 M2 

Rua Padre Luis Xavier 7,00 89,40 625,80 M2 

Trav. Osvaldo primo Caxilé 5,70 73,30 417,81 M2 

Rua DR. Bezerra de Menezes trecho 02 6,00 44,90 269,40 M2 
Rua Gentio Rodrigues Freire trecho 01 7,00 179,00 1.253,00 M2 

Sua Gentio Rodrigues Freire trecho 02 7,00 112,00 784,00 M2 
Rua Irmã Hosana trecho 02 7,00 108,00 756,00 M2 
Rua Terna Abreu 7,00 125,00 875,00 M2 
Rua. Duduzlm Montenegro 8,80 163,00 1.434,40 M2 - 
trav. Duduzim Montenegro trecho 01 6,80 55,70 378,76 M2 
trav. Duduzim Montenegro trecho 02 8,80 245,00 2.156,00 M2 
Rua Francisco José dos Montes 5,50 411,00 2.260,50 M2 
RUA ROBERIO BARROSO 6,00 198,00 1.188,00 M2 
Rua Maria Nice Teixeira Barroso trecho 01 6,00 184,00 1.104,00 M2 
Rua Augusto Agular Rolim 01 7,20 38,60 277,92 M2 
Rua Augusto Aguiar Rolim 02 7,00 33,00 231.00 M2 
Rua Augusto Aguiar Rolim 03 7,00 75,40 527,80 M2 
Rua Carlos Bonitacio 7,00 72,80 509,60 M2 
Rua Antero Rodrigues Teixeira trecho 01 7,00 108,00 756,00 M2 
Rua Antero Rodrigues Teixeira trecho 02 7,00 79,80 558,60 M2 
Rua Silvia Cactiilé 7,00 305,00 2.135,00 M2 
Rua Maria José Teixeira TRECHO 01 7,00 137,00 959,00 M2 
ua Maria José  Teixeira TRECHO 02 7,00 191,00 1.337,00 M2 

Francisco tabosa Braga 7,00 520,00 3.640,00 M2 
Rua Francisco de Sousa Braga 7,00 159,00 1.113,00 M2 
Rua Josefa Tabosa Braga 7,00 150,00 1.050100 M2 
Rua Cap. Domingos Francisco Braga 7,00 144,00 1.008,00 M2 
Trav. Maria Leis Braga 7,00 193,00 1.351,00 M2 
Rua Maria ais Braga Trecho 01 7,00 202,00 1.414,00 M2 
Rua Maria tais Braga Trecho 02 7,00 67,70 473,90 M2 
Rua Maria tais Braga Trecho 03 8,70 39,70 345,39 M2 
Rua Lourenço de Sousa marinho Trecho 02 7,00 340,00 2.380,00 M2 
trav. Ana Luiza Braga 7,00 218,00 1.526,00 M2 
trav. mar[* Barroso Braga 02 7,00 216,00 1.512,00 M2 
Rua Sebastião Farias de Andrade 6,70 56,90 381,23 M2 
Rua Jayme Henrique 02 6,50 322,00 2.093,00 M2 
Rua José Dárlo Gomes 6,00 240,00 1.440,00 M2 
Trav. Sebastião Metias 3,60 48,00 172,80 M2 
Rua O 4,00 107,00 428,00 M2 
Rua p 5,00 150,00 750,00 M2 
Rua M 5,70 293,00 1.670,10 M2 
E Olho d'água Trecho 01 6,30 440,00 2.772,00 M2 
Rua Sebastião Metias 5,00 115,00 

-: - 
'ra Mc1' 



PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA/c# 
ti" 	 o 

PIanilha SEINFRA 27.0 Sem Desoneração - Insumos Asfalticos: MAIO/2023 	BDI: 15% MATERIAIS E 20,73% SERV 	Wi.  : 41/ 	ç 

Planilha SINAPI 05/2023 - Sem Desoneração 	 / 	nen:eJ 

MEMORIA DE CALCULO 	 / 
Trav. Marechal Hemes da Fonseca 6,00 126,00 756,00 M2 

Rua Joaquim Rodrigues Teixelra De Menezes trecho 01 7,00 67,20 470,47 M2 
Rua Cento e Sete 7,12 251,00 1.788,18 M2 

TOTAL 52.953,16 M2 

MEMORIA DE CALCULO 

INSTALAÇÕES DA OBRA 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CONF. PLANILHA ANEXA 100,00 

PLACAS PADRÃO DE OBRA = TAMANHO PADRÃO X QUANT. (4,00 X 3,00 X 2,00) 24,00 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS 
= DISTANCIA SEDE DO ESTADO - LOCAL DA OBRA 100,00 

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS 
= DISTANCIA LOCAL DA OBRA - SEDE DO ESTADO 100,00 

PINTURA DE LIGAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA ,R-2C. AF 11/2019 

= LARGURA MÉDIA X EXTENSÃO DA VIA 52.953,16 

RANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 8ETUMINOSO À FRIO (Y = 
0,43X + 41,66) 100 km 

= (AREA DE PINTURA DE UGAÇÃO X 0,0008) + QUANT. CM  

30 
42,36 

 
PAVIMENTAÇÃO CBUQ 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 	- 
TRANSPORTE. AF  11/2019 

ÁREA DE PINTURA DE UGAÇÃO X ESPESSURA (0,047 M) 2.488,80 

CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 

M' (UNIDADE: 103). AF 07/2020 

= VOLUME DE CBUQ X 2,32 (TAXA DE DENSIDADE DA 
MASSA) 

2.488,80 

TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y 

0,79X + 2,97) 100 KM 

= VOLUME DE CSUQ X 2,32 (TAXA DE DENSIDADE DA 
MASSA) 

5.77402 

IMPRIMAÇÃO - 

Itapipoca-CE, 23 De MAIO de 2023 
	O-- 

JOSÉ4M FER.REIRAtIOTA FILHO 

NGENHEIRO CIVIL 

CREA-CE 343416 

o 
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SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

GOVERNO ix 

ESTADO DO CEARÁ 
5.crrini* é., Cid.ér, 

OBRA 

SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OB- ENCARGOS (47.76%) INCORPORADOS No PREÇO UNITÁRIO 

UNIDADE 	'1. 

Código 
	

Descrição 
	

Unidade Coeficiente Preço 	Total 

8600 ALMOXARIFE 

8599 APONTADOR 

18598 	AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

18595 	AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

8596 AUXILIAR DE LABORATÓRIO (COM ENCARGOS INCLUSOS; 

18601 	CADISTA 

18610 COMPUTADOR 

18591 	ENCARREGADO DE TURMA 1 FEITOR 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA 

18602 ENFERMEIRO 

8585 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

8584 	ENGENHEIRO JÚNIOR 

18583 	ENGENHEIRO PLENO 

18582 	ENGENHEIRO SENIOR 

18960 ENGENHEIRO COORDENADOR 

18609 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 

18597 	GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

18611 	IMPRESSORA 

110255 PLANO DE TELEFONIA • INTERNET 

18594 LABORATORISTA 

18589 MÉDICO DO TRABALHO 

18603 MOTORISTA 

18593 NIVELADOR 

8612 PLOTTER 

8604 SERVENTE 

8587 	TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

8588 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

8592 TOPOGRAFO 

18614 	TELEFONE MÓVEL 

18806 VEÍCULO LEVE C/ COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 

18617 	VIGIA 

12321 	ENERGIA ELÉTRICA 

	

0.00 	3566,72 	0.00 

	

0.00 	3558,82 	0.00 

	

0,00 	2806.47 	0.00 

	

0.00 	2806.46 	DOO 

	

0.00 	2806.47 	0,00 

	

0.00 	4.914.58 	OCO 

	

0.00 	170,00 	0.00 

	

1.00 	4.115,08 	4715.08 

	

0,00 	5.868,92 	0.00 

	

0.00 	4.823.00 	0.00 

	

0,00 	1838282 	0.00 

	

0.42 	14,514.46 	6.096.07 

	

0.00 
	

18 382.82 	0.00 

	

0,00 
	

23.21826 	0.00 

	

0.00 
	

26 475,01 	0.00 

	

0.00 
	

2850.00 	0.00 

	

0.00 
	

6129,39 	0.00 

	

0,00 
	

15.00 	0.00 

	

0.00 
	

100,00 	0.00 

	

0.00 
	

4.397,45 	0,00 

	

0.00 
	

11.251,25 	0.00 

	

0.00 
	

3.098.10 	0.00 

	

0.00 
	

4368,18 	0,00 

	

0,00 
	

320.00 	0.00 

	

0.00 
	

2.814.24 	0.00 

	

0,00 
	

6.042.02 	0.00 

	

0,00 
	

4.523,09 	0.00 

	

0.25 	5,347.69 	1 336.92 

	

0,00 
	

230,00 	0.00 

	

0,00 
	

6440.00 	0.00 

	

0.00 
	

2.946.84 	0.00 

0.00 
	

0.77 	0.00 

E),IÊS 

H4.AÉS 

Hd4ÉS 

HxtAÉS 

H&ÉS 

H4AÊS 

UNxt.4ÉS 

HMÉ 5 

144.4CS 

H4ÉS 

H94ÊS 

F4,AÊS 

I-I4QIÊS 

Hxt4ÉS 

HXMÊS 

UNxMÉS 

Hxt1ÉS 

UN,.iÉS 

MÊS 

H)d4ÉS 

lttlÉS 

H4AÉS 

H.IÊS 

UNflES 

H4AÊS 

H4iÉS 

Hi.1ÊS 

H.4ÉS 

UNa4ÊS 

UN44ÉS 

HWÊS 

KWH 

-c / 

	

TOTAL SIMPLES 	12 148,07 

	

TOTAL PARA 9 MESES 	109 332.63 

	

FRAÇÃO DE 100% 	1.093.33 

BDI 	26.85% 	293.56 

	

TOTAL GERAL 	1,38681 

erre,ra ot TiU 
T!Irheiro Civi; 
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GOVERNO LX) 

ESTADO DO CEARÁ 
SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

OBRA: 0 

SERVIÇO: ADMNISTRAÇAO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS (71,01%) INCORPORADOS NO PREÇO UNffARIO 

UNIDADE, % 
Comhs ' tnanøitc 

Código Dncrlçlo 	 1Unldad. 1 Ccsflcfl 1 	Preço J 
	

Total 

18600 ALMOXARIFE 

18599 APONTADOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) 

18598 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

18595 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

18596 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

18601 CADISTA (COM ENCARGOS INCLUSOS) 

18610 COMPUTADOR 

• 18591 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR 

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA 

18602 ENFERMEIRO 

18585 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

8584 ENGENHEIRO JÚNIOR 

18583 ENGENHEIRO PLENO 

18582 ENGENHEIRO SENIOR 

18960 ENGENHEIRO COORDENADOR 

18809 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 

18597 GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

18811 IMPRESSORA 

110255 PLANO DE TELEFONIA + INTERNET 

18594 LABORATORISTA 

18589 MÉDICO DO TRABALHO 

8603 MOTORISTA 

18593 NIVELADOR 

18612 PLOTFER 

8604 SERVENTE 

18587 TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO 

8588 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

18592 TOPÓGRAFO 

18614 TELEFONE MÓVEL 

18606 VEICULO LEVE C/ COMBUSTÍVEL E MOTORISTA 

18817 VIGIA 

12294 ÁGUA 

12321 	ENERGIA ELÉTRICA 

H4.IÊS 3.990.84 	0.00 0.00 

Hd.4ÊS 0.00 3.982.94 	0,00 

I-W,4É5 0.00 3.111.90 	0.00 

HJ.MÊS 0.00 3.111.89 	0,00 

I-WAÉS 0,00 3.111.90 	0.00 

I-W.AÉS 0.00 5.554.27 	0.00 

UNO.IÊS 0,00 170.00 	0,00 

I-WIÉS 1.00 5.338,68 	5.338.86 

FWi4ÉS 0,00 6.644.30 	0.00 

PtSIÊS 0.00 5.446.54 	0.00 

R.&AÊS 21.172.56 	0.00 

H4AÉS 0.42 16.893.95 	1.011.46 

I-WbltS 0.00 21.172.56 	0.00 

HxMÉS 0,00 26.170,82 	0,00 

HXMÉS 0,00 30.541.34 	0.00 

UN4.IÊS 0,00 2.850.00 	0,00 

HxMÊS 0,00 6959.89 	0.00 

UN4.tS 0.00 15.00 	0.00 

MÊS 0,00 100.00 	0.00 

RSIÊS 0.00 4.953.86 	0.00 

I-wIÉs 0.00 12.915,06 	0.00 

HMÉS 0,00 3.641,31 	0.00 

HxMÉS 0,00 4.919.98 	0.00 

UN,SIÉS 0.00 320.00 	0.00 

ItSIÉS 0,00 3.095.77 	000 

Fw.gÊS 0,00 6.042.02 	0.00 

H4AtS 0.00 5.099.32 	0.00 

HSIÊS 0.25 6.052.30 	1.513.06 

UttdhAÊS 0,00 230.00 	0.00 

UNSlÊS 0.00 6.440.00 	0.00 

H,.*4ÊS 0.00 3.276,01 	0,00 

1.43 0,00 4.63 	0.00 

KWH 0.00 0.17 	0.00 

TOTAL SIMPLES 	13.863.19 

TOTAL PARA 	9 MESES 	124.768.75 

FRAÇÃO DE  100% 	1247.69 

BDI: 	20.73% 	258.65 

TOTAL GERAL 	1.50634 

33e!ram 
flen ' ivil 

3434)6 
CRE& 061872519-9 
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PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOONCE 

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS 

Despesas indiretas 

AO Administração central 3,80 

DF Despesas financeiras 1,02 

R Riscos 0,50 

Beneficio 

S + 13 Garantia/seguros 0,32 

L Lucro 6,64 

Impostos 6.65 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

15$ 3,00 

CPRB (4.5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) - 
TOTAL DOS IMPOSTOS 6,65 

BDI = 	20,73% 

BOI = (1 + AC +5 + R + GXI + Dr)(i t L)  
(1 - 1) 
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Comsto ./nanente 

PRCPZITIJRA D  

Itapipoca 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCAICE 

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,80 
DF Despesas financeiras 1,02 
R 0,50 Riscos 

Benefício 

5 + G Garantia/seguros 0,32 

L Lucro 6,64 

Impostos 11,15 
P15 0,65 
COFINS 3,00 
155 3,00 
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15 

BDI  = 1 26,85%1 

BDI 
= (i + AC +5+ R + a)(i  +  DF) (.1 + L) 

 1 



P CEARÁ Tabela de Preços para Materiais Betuminosos 
2023/05 

(e 

F&:  i66 
Comss;o .'jmanente 

TABELA DE CUSTOS SEINFRA ANP 

1431*40 DESCRIÇÃO (IND VALOR (R$) ORIGEM DO PREÇO 

009 ASFALTO MUDO - CM 30 T 5.292,02 MV CEARÁ 

18568 ASFALTO 8OÇACHA A&8 T 4.946•12 ANP REGLÃO SUDESTE 

10798 CIMENTO ASFÁLTICO CÁ? 50/70 T 4288.85 AH? CEARÁ 

12508 EMULSÃO ASFÃLTICA RL IC T 4.018,08 AH? REGLÃO NORDESTE 

12509 EMULSÃO ASFÁLTICA RM IC T 3.368,98 AH? CEARÁ 

18326 EMULSÃO ASFÁLTICA CATJÕNICA MODIFICADA 
POR POLÍMERO ELASTOMRICO ff 	E 

T 4.&)0,84 AH? REGLÃO NORDESTE 

EMULSÃO ASFÁLTICA CATlÓNICA MODIFICADA 
POR POLÍMERO ELASTOMÉRICO RL IC- E T 4.50.36 AH? REGIÃO NORDESTE 

19136 EMULSÃOASFALTICARC-1C.E T 4.260.73 AHPCEPRÃ 	- 

12319 EMULSÃOASFALTICARR 1C T 3088.11 ANP CEARA 

12569 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 3.339.29 ANP CEARÁ 

a Jaseir.'  .....-..aMetaFilito 
Enge helro Civil 

-CE: 343416 
A: 061872519-9 



Itapipoca-CE, 23 De MAIO de 2023 

A MOTA FILHO 

NHEIRO CIVIL 

CR(A-CE 343416 
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	 ,u.A DI 

Itapipoca 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA/CE 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

COD DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO 

HORA% 	 MtS% 

A GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENA] 	- 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 

AS FGTS 8,00% 8,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO  

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% 0,00% 

B2 FERIADOS 3,71% 0,00% 

93 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,67% 

84 132  SALÁRIO 10,80% 8,33% 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56% 

87 DIAS DE CHUVA 1,55% 0,00% 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 

89 FÉRIAS GOZADAS 8,71% 6,73% 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 

TOTAL 44,41% 16,46% 

C GRUPO  

Ci AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40% 4,17% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10% 
O FÉRIAS INDENIZADA 4,85% 3,75% 
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 3,01% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35% 

TOTAL 14,73% 11,38% 

D GRUPO O 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46% 2,77% 
D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 0,45% 0,35% 

TOTAL 7,91% 3,12% 

TOTAL DE A+B+C+D 83,85% 47,76% 
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PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA/CE 

Benefícios e Despesas Indiretas 
COMPOSIÇÃO DO B.D.I. MATERIAIS 

COO DESCRIÇÃO 
DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,20% 

DE DESPESAS FINANCEIRAS 0.85% 
R RISCOS 0.85% 

BENEFÍCIO 

S.G SEGURO/GARANTIAS 0,48% 
L LUCRO 5,11% 

IMPOSTOS 
P15 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS 
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 0,00% 

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,65% 

BDI = (ffll+AC.S+R.G) x (1+DF) x (1+1)) / (1-1)) - 1) 

BOI = J 15,00% 

Manilha SEINFRA 27- InsumosAsfalticos: MAIO/2023 

Lngefl' tro 
civil 

343416 
'b*1Ô725i99 



Relatório de Composições 
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1 — K. SOCÃÇAO 4. Ifl 

CF-104316 FUI. EXECUÇÀO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11120 9(1(2) 

1 ~ ~~ 1 
91406 ESPARGCOR DE ASFALTO PRESSILADO. TNCLL e i@ COM $JNAPI 04 	Q0051^ 	6163 0.31 

ISOLAÇAO TtRMCA. AOUECIDD COM 2 WÇASCOS. COM  SA 
ESPARGIDORA &80  M  MONTADO SO€ CM.M&O TOCO. PBT 14.300 
KG, POTÉICA I86CV- 04 DIURNO . W3 

em SI4API OQ 	0. 	 8724 0.10 ESPARGW DE ASFALTO PRESS1ADO. TANQUE  6 10 COM 
isouçJO 'itR&CA. AQUECCO COM 2 MAÇCOS. COM  BAA 
ESDMGRA 3.% M. MONTADO SOM CAaal$o  TOCO. PBT  14.300 
KO. POTÉNQA 106 CV. 09 0^ AF 

$ TRATOR DE PNEUS. POlttcA 05 CV. TRAÇÃO 4M.  PESO COM LASTRO SINAPI 04 	O..' ..A..... 	 CII 0.15 

DE 4075 KG . 	DIURNO 

06 TRATOR DE PItLZ. POTtNCIA 05 CV, TRAÇÃO IXI. PESO COM LASTRO 5U4#1 0.9 	O.MI7WW 	iiOrn 0.20 
DE &875 KG .09 C&JI*C AF_f2014 

664' VASSOURA &€CMCA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILI,OJCA, LARGURA 544AM 04 	0.0 	 4.09 0102 
(ITt DE VS€HTO 0€ 2.44 IA .04 DP.AC. AF_CS'2014 

5639  - VASSOURA &CCA14CA REOOCAWL COM ESCOVA ahmC& LARGURA 
úit DE VARRIMENTO DE 2.44 M .09 D%nC. AF_00f2014 

SINAPI 09 	 102$ 
- 

OXQ 

TOTM. 1 IS -. 

'°"" IwdIc tconol TOTAL 1 
2500 PAlA EMLLSAO ASFALTICA 	.2C Cwço.çÕ.s T 	0.••w 	- 	$36M 2.67 

- - TOTAL ~ LII 

1 	1 — INTASO 1 Tara.. 

*316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 20.31 0.11 

TOTAL M1 * Otaç.i t.wpa LA' 

tT. 3.18 

3.5* 

o 
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Relatório de Composições 

(a w10 %Âo 

CP-104371 PMI -EXECUÇÃO 0€ PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AFj 112011 (M2) 

1 
	1 ~ 1 ~M~Á~  1 TWAL — 

91488 ESPARQCOR 0€ ASflh.TO PCESS1flADO. TMCt( 8 90 COM 5R44P1 Cii 0.00510000 59,315  
ISOUÇÃO TÉRMC. AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIOORA 3,150 M. MONTADO SOBRE CAMNI-40 TOCO PBT 14 XC 
KG, POTÊPCiA 1860V- Cii CILRNO W06/2 

t32 ESPAPGR 0€ ASFALTO PRESStflADO. TAILE 6 113 COM SflAPI 0* 0, 264,97 0.10 
ISOLACÁO TtRMC.Ç A"CJDO COM 2 MAÇARICOS. COM  BARRA 
ESPMGCOR& 3.03 li, MONTADO SOBRE CAISLAO TOCO POT 14 XC 
KG, POTÉPGA 186 CV - O-P OitmMO A&.CS2(3 

TRATOR 0€ PNEUS POTt)CIA 860V. TRAÇ$O IXS PESO COM LISTRO SnAPI CM 0 UJflUÂ) 3810 0.14 
0€ 1675KG -Cii CSAC AF_f2014 

836 'TRATOR 0€ P?EI.. POTÊPCJA 850V. TR)ÇÂO 4X4 PESO COM LASTRO SIAPI 01V 0.17 116.62 0.20 
0€ 1675 KG - 01V DrURNO AF_.2O14 

5841 VASSOURA I*CAMCA REBOCAVEL COM ESCOVA CLIPCRICA. LARGURA SIPLAPI CM OI 4.89 0,02 
(1111 0€ VARRIMENTO 0€ 2.44 ti - CHI CSJO AF_.2011 

5$20 VASSOURA t.CC.AJICA REBOCAVE L COM ESCOVA CiLJNORCA LARGtA SWaI CHP 0 ¶0.28 002 
LTT& 0€ VARRIMENTO 0€ 2.44 M - 0* CILWC AFf2OII 

TOTM. 1t*b: til - 

Lic II TOTAL 

at 	Pili EMLLS,AO AS(ALI)CA RR 2C T S64 2.67 

TOTAL Mnl fl7 

1 	
FONTI 	 PflO WJTAO  1 	TOTAL 

$316 	SER%,VE COM EPCMGOS COMPL(MVCARES 
	

184$ 
	

0.10 

TOTAl. Mio - Obo 	Lnatpo, 

V._. TM.& 

Vilo. I.t ta.i bOI 



2' ETAPA ASFALTO 2023 	 f, 
NOME RUA 	 (2407.e0 

O 
1 	Rua frccécàoBmg. 	 17-/ 	 L- 
2  Rua flo r,- ,- Cadé 
3 	Rua Padre Luis Xavlsr 	 \c5M4. 
4 	Trav. Onaldo pitio Ca,dI 	 \427.Q 
5 	Rua OK Dezena de Menezes tacho 02 
6 	Rua Gensio Rodrigues Frei. tacho 01 	 usa -. 
7 	Rua Gensio Rodrigues Frei. acho 02 
8 	Rua IrrnáI'iosa,aflchoo2 	 75' 
9 	Rua Terez. Abreu 

lO 	Rua. Ouduan Montenegro 	 1434,4 
li 	Trav. Dinsún Monttneyo tacho 01 	 361.05 
12 	Tm. DuduzlmMontan.youedo02 	 2156 
IS 	Rua Francisco José dos Montes 	 2260,5 
14 	Rua Robsno8woso 	 1155 
15 	Rum MariaNiceTeceflB5aosovacho0l 	 1104 
16 	Rua Av~ AguiwRollmol 	 270.2 
17 	Rua AuguMoAguIwRoIlmO2 	 232 
18 	Rua Au~ AgulerRSlmO3 	 527.5 
19 	Rua Catioseonilaclo 	 509,6 
20 	Rua ftuasqo Rodr~ taixelra hd,o 01 	 756 
21 	Rua Aflito Rodrigo.. Teixeira tacho 02 	 55*4 
fl 	Pua S*vtaCacNé 	 2135 
23 	Rua Maria J054 Tsuefl TRECHO 01 	 959 
24 	Rua Malta José Teicai. TRECHO 02 	 1337 
25 	Rua Franoaco tabosa Draga 	 3640 
26 	Rua Franascoda Sousa øaga 	 1113 
21 	Rua JoaWa Tabosa Braga 	 1050 
28 	Rua Cap. DoflngosFrsndscoBrsga 	 laos 
29 	trav. Maita tais Braga 	 1352 
30 RuaMwlaLalaBragaTrsd.001 	 1414 
31 	Rua Maria tais Braga trecho 02 	 473.9 
32 	Rua Maita tais Braga trecho 03 	 33745 
33 	Rua Lourenço de Sousa mas*to Trecho 02 	2350 
34 	Trav. Ma Lu4za Braga 	 1526 
35 	Trav. mata Barroso Braga 02 	 1512 
38 	Rua Sebastiao Estas as Mdrade 	 36945 
37 	Rua JaymaHwflque02 	 2093 
38 	Rua José Otto Gomas 	 1440 
39 	Trav. Sebastiao Matias 	 171.8 
40 Rua 	 425 
41 Rua 	 750 
42 RuaM 	 1670.1 
43 	Estada Olho d'égua Trecho 01 	 2772 
44 	Rua SebastioMatin 	 575 
45 	Tm. Mwsdia$ Ksmae da Fonsaca 	 756 
46 	Rua C.ntoaSem 	 2757  

RODE ARFAS 
	W 

o o 

RTEAA 
cwâ&A 	 Wd CKMA 

PROJETO- PAV.CTACAO AAncA CM Or,tfl.4* aa N& 550€ 
00 Ia.o 04 IT*flOCA 

1 

LOCAL- ITApwocA.CE. 

PLANTA 0€ SITUAÇÂO 

RREIKA MOTA ElUlO 
- 	343415 

PRANCHA 

01101  
DESENHO 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231256960 

RNP: 06117251W 

Registo: 343416CE 

Página 1/1 

- 1. Responsável Técnico 	 

JOSÉ IRAM FERREIRA MOTA FILHO 

Titulo pcossional ENGENHEO CML 

_____ 2. Dados do Contrato 	  

Contratante, Prefeitura Municipal De itapipoca 

RUA AV. MONSENHOR TA8O$A 

Complemento. 	 Bairro: JULHO 

Cidade ITAPIPOCA 	 UF a 

Contrato : Não especificado 	 Celebrado em 

Valor R$ 5.516.45182 	 Tipo de contratante Pessoa Jurldica de DireIto Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

CPÍ/CNPJ: 07.623.077/000147 

I't 3027 

CEP. 62500000 

	 3. Dado. da Obr-a/Serviço 	  

RUA ANTONIO OLIVEIRA DE MENEZES 
	

N: 51W 

Cornpie manto 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: ITAPIPOCA 
	

UF:CE 	 CEP:62500000 

Data de Inicio: 0510517023 
	

Previsão de término 28/11/7024 
	

Coordenadas Geográficas -3.501748.49.583710 

Fmadade: Intra.stjutura 
	

COdigo. PISo Especificado 

Proprietário, prefeitura Municipal De Itapipoca 
	

CPF/CNPJ 07.623.0771000147 

_____ 4 Attvld.d. Técnica 	  

14- Elaboração 	 Oua.tded. 	 Urdade 

60 . PrvØlo> TRANSPORTES> INFRAESTRUIURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > 14.2.1.2. 	53.517.51 	 m2 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçarnenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRLITURA URBANA > DE 	53.517.51 
PAVIMENTAÇÂO >04.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

18. Fiscalização 	 Oua'de 	 Unidade 

60. Fiscaizaçio de obra > TRANSPORTES> IFFtAE$TRLJiURA URBANA >DE PAVIMENTAÇÀO 	53.517.51 	 rn2 
>042.12-ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

A$s a wldiaâo das atividades téocas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

_______ 5 Observ.çÕ.s 	  

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE ITfrPIPOCA 53517.51 m' 

_______ 6 Declarações 	  

0eo que eslou curnpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas Iéo,.cas da ABNT. na legislação espocffcae no decreto n. 
529&2004. 

_____ 7. Entidade de Classe 	  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENCE-CE) 

_______ 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadewas as rdormaçóes acima 

 

CJtÁL  Lç- 
oiÉ maaflÃ* flNO - F: 062.715.1 

 

  

de 	 de 	 

data 	 Preteltura Mimlcàp& De *apVoca . CNPJ: e7.523.077/0e.0147 

______ 9. Infomiações 	  

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no silo do Croa. 

	 10. Valor 	  

Valor da ART: R$ 254.59 	Registrada em: 11/08/2023 	Valor pago; R$ 254,59 	Nosso Número: 8216360636 

A sitenl,odada desta APT pode te ve'.ficada sai. NIçe.Pcraa-ce.stecco.nbrDubIcoJ. wTi a eta: 4779* 
lro'nso t4,i 18/09t1023 às 09 1240 por ip 200255670 

Locd 



ESTADO 	  

FONE/FAX DO 

CNPJ 

.\'tnidi %ni'lâci.' Braga, l'5 . Saí, Set,Iii, 
( EP: 62.5(uN-Í 'tu . ItI)ipoca - (E - BrniI 
(NPJ: O423.077:000I-67 - (; 04.929.2'8-$ 

(88)3 
itapipoca 	-'e.gov.hv 
www.itapipo& - - ov.hr 

BANCO 	  AGÉNCIA: 

	CONTA CORRENTE: 

Atenciosamente, 

Local, _de 	de 	 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

n PR€EITUR* DE 

Ita pipoca 
- 	 PT1frttLngfl. 

 

 

 

-ø 
- 	 cl 

F,s.: i4 vi 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	 . pelo preço global de R$ 	  

	 ), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses, conforme 

abaixo: 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

	  Carteira de Identidade n°. 	 expedida em  

Órgão Expedidor 	 e CPF n° 

empresa. 

   

  

como representante legal desta 

  

   

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 	 ( 	  ) dias, a 

contar da data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo corno Art. 110 e 

Parágrafo  único da Leu n°8666/93 e alterações 

Finalizando, DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condiç6es estabelecidas no 

Edital da licitação e seus anexos. 

NOME DA EMPRESA- 

ENDEREÇO: 

MPRESk

ENDEREÇO: 	  

CIDADE: 	  CEP 

FONE/FAX DA EMPRESA: 	 

REPRESENTANTE 



1, çiálic. 

ifl  
Ccnso ?c1anentc W

PRIFEITL)RÁ Of 

Ita pipoca 1 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE 

At. Comissão Permanente de Licitação. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

(Razão Social da Empresa) estabelecida na (endereço completo). inscrita no CNPJ sob 

	  neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

:e 20 

o 

A) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatário em pauta, sob as penas da Lei, que 

inexiste qualquer de fato superveniente impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidõnea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes. 

B) b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ITAPÍPOCA, Estado do Ceará, que 

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

Por ser a expressão da verdade, assina a prese 

	 de 

Razão Social da Empresa 

I

Avenida Ananácio Braga. 195 - Sio Sebastião 
CEP: 62308-170 - Itapipoca - (t - Brasil 
CNPJ: 07,623.077/0001-67 - CGF: 06S20.278-8 

itapipoea(âiltapipoca.ce.gov.hr  
sww.itapipoca.ce.gov.hr  



I

Avenida Anastácio Rusga. 195 - Sio Sebastião 
cI:p: 62.508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077,0001-67 - CGF: 06.920.2784 

(88) 3631-5950 
itapipoca(ãltapipoca.ce.gov.br  

%% w.itapipoca.ce.gov.hr  

de 	 de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

- 	 pRLrct'VRA DE 

ftappoca 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 

prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 



.%vcnida tnaslácio Braga. 195 - .São SrbasIio 
(1P: 62.508.170. flapipon - CE . Brasil 
(NPJ: 07.623.0" 7A9001-67 - (CI: 06.920.2784 

Data: 	/ 	/ 	 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

(88) 363 1-5950 
ita pipoca (á'itapipoca.ce.govhr 
sww.itapipoea.ce.gov.hr  

W
DR€EITURA DE 

Itapipoca 

    

    

    

    

    

  

.' onflento 

 

    

    

ANEXO V 

MINUTA DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(caso aplicável) 

REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob n° 	  por 

meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 	 , CPF _(n°)..... DECLARA sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 	(microempresa ou empresa de 

pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no parágrafo 40  do art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006. 



o 

u PR(t;TVRA De 

Itapipoca 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	  

CONTRATO N° 	  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCNCE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE 	 E DO OUTRO 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA ICE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 

	  com sede de sua Prefeitura Municipal     Itapipoca/CE, através da 

Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA neste ato representado pelo(a) 	  

aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 	  pessoa jurídica de direito 

privado, sediada à Rua, n° -, Bairro _,Cidade_, Estado 	 inscrita no CNPJIMF sob o n° 

-, por seu representante legal, Sr. -, portador do OPF n° 	doravante denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 	 mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	  e seus Anexos. devidamente homologada 

pelo (a) Secretário(a) Municipal de 	  e a proposta da CONTRATADA, tudo 

parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 

proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela 

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 

	  conforme 

(88) 3(31-5950 
itapipoca a itapipoca.ce.gov.1r 

ww. ilapipoca.ce.gos. 1)1 I
Avenida Anauácio Braga. 195 -São Sebaflião 
cI:p: 62308470 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077,000147 - CGF: 06.920.278-8 



PAIÇEITURA DI 

CøinsCo ?cj,ar.cn:e 

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do 

contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

12, Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno minimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 

Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste 

demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após as medições, mediante apresentação 

das respectivas notas fiscais/faturas. 

3.5 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época. a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de 

Planejamento e Gestão. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela 

Contratante. 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

3.9 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia, 

4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 
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4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

4.4. Prazo de Execução: 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório e da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa. não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencïários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo 1 neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local onde 

deverá ser realizado o serviço. 
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5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os 

projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fomecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a 

• execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 11  qualidade, 

sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida: 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 — Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

5.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.3.1- A Contratante se obriga a proporcionará Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.3.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.3.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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5.3.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE - NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA DE 	 : 	  ELEMENTO DE DESPESAS: 

	  FONTE(S): 	  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DO CONTRATO 

7.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

7.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, não 

inferiores aos do Contrato. 

7.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

7.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará 

40 	garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente 

Termo Aditivo. 

7.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento. pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados â CONTRATANTE. 

7.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e. após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da 
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garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

7.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

7.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §40. do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

7.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de suas 

obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

7.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

7.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades leg 

estabelecidas, inclusive multa. 	 ,. .... 

7.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

8.1.1. Inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida no presente Contrato, por parte de 

qualquer um dos contratantes; 

8.1.2. Não pagamento consecutivo de 3 (três) faturas mensais ou o atraso, em meses alternados, no 

pagamento dessas faturas, caso se verifique mais de 5 (cinco) dessas ocorrências por ano; 

8.1.3. Interrupção injustificada da execução do Contrato por parte da CONTRATADA; 

8.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA: 

8.1.5. Cessação da atividade da CONTRATADA; 

8.1.6. O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA: 

8.1.7. Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações; 
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8.1.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do Contrato; 

8.1.9. Cessação prolongada dos serviços durante mais de 60 (sessenta) dias, ou, da manutenção 

durante mais de 10 (dez) dias consecutivas, salvo em caso de Força Maior ou intempéries; 

8.1.10. No caso do subitem anterior o MUNICÍPIO exigirá da CONTRATADA uma comunicação 

escrita das razões pelas quais houve cessação dos serviços. A CONTRATADA será notificada a 

remediar essa falha no menor prazo possível. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção: 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do croriograma físico financeiro de obras 

não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativa rnente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

I

Avenida Anastácio Braga. 193 -MO Sebastijo 
CEP: 62,ses-170 - ftspipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710o0I-6' - ('(;F: 06.920.278-8 



(88) 363 1-5950 
ita pi poca'ífitapipoea.ce,gov, h r 
%% ,' w. itapipoca.ce.gov. hi 

PREFEITURA DE a 

      

      

      

      

   

o 

 

      

  

Es.:_________ 

- 	/ 

  

    

    

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

e) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA —EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

10.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente qualificados, 

uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de crachás de 

identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

10.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, encarregado de turma, devidamente 

reconhecidos pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive 

para cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

10.3 - No caso do serviço objeto deste Contrato, que necessite de profissional que não esteja 

relacionado acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer de imediato a 

mão de obra necessária para tal. 

10.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica administrativa através de engenheiro 

civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos do CONTRATO 

e dos serviços executados e em execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

11.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas reguamentadoras do Ministério do 

Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06- Equipamento de proteção individual 

b) NR 09— Programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA 

c) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

d) NR 12— Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 

e) N R 16 -Atividades e operações perigosas 

O NR 26— Sinalização de segurança 
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g) NR 28— Fiscalização e penalidades 

h) NR 35—Segurança no trabalho em altura 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

12.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo 

metas empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando 

recursos ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança, 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de insumos que possuam em sua 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver; apresentar 

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas de preservação ambiental, 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim como, respeitar 

todas as normas que tratam do assunto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	'.. 

13.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

proposta licitatória. 

13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 

13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

13.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração 

13.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração, 
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13.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

13.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

13.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

13.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § to, art. 65. da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local de 

costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos. arts. 67 e 73 da Lei fl0.:____ 

8.666, de 1993.  

15.2.0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária paràóacompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Projeto Básico. 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicará autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, '. 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais. previstos no § 1° do artigo 65 da Letn? 

8.666, de 1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 10  e 20  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

15.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

15.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis minimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

15.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

15.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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15.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente á contratação. 

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.18. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente 

designado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a 

• ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 	  

inscrito(a) no CPF sob o n° 	  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - O foro da Comarca de 	  é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que pwduza ptseus juridicos e 

legais efeitos. 

	 -CE, 	de

1. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Infraestrutura. Concorrência 
Pública N° 23.23.07/CP. A CPI, da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos 
interessados que, no dia 30 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 14H00MIN, estará abrindo licitação, 
na modalidade Concorrência Pública n° 23.23.07/CP, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM VIAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. O Edital 
completo poderá ser consultado pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 26 de 
setembro de 2023. Antônio Vitor Nobre de Lima, Secretário Executivo da Secretaria de 
lnfraestrutura. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 27.09.2023, NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA 

FATURAR PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 



o 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 31 ANO XV N°182 1  FORTALEZA, 27 DE SETEMBRO DE 2023 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Itaiçaba . Inexigibilidade de Ltcitaçào N IN.0124023-SEDCC - Contrato N° 2023.09.25.00 
Prefeitura Municipal de ItaiçabaCE. através da Secretana dc Educação. Cultura, Ciéncia e Tecnologia e  13 Santos Entretenimentos. Objeto: cil  

show artístico musical da atração Walkytia Santos, alusiva ao Evento do 67* Aniversário do Município de ltasçabWCE. Fundamentação Lq)4_ei 
8.6t6.93. alterada e consolidada. Código Civil Brasileiro Valor Global: RS 80.000.00 (oitenta mil reais). Prazo de Vig6ncia:2 (srintas. a contar da 44\ 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo coma Lei Si  8,66693 e suas alterações posteriores. Data: ltaiçabaCE. 25 de s#hrnbro de 2023. 
Signatário.: Carla Patricia Silva do Vale. \Valityna Dezena Santos, 

Prefeitura Municipal de Bebenbe:CE - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação. comunica aos interessados que a Fase de 
contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados na Tomada de Preços %* 07.19.02 2023, cujo objeto: Contratação de empresa para cxóeb$n'Jé' 
pavimentação em interiravado no trecho Praia das Fomes. Praia do Diogo, junto a Secretaria de infraestrutura do Municipio. (MAPP 5772 . Sec. Cidades). 
será realizada no dia 29'09/2023 às 08h, na salada Comissão Permanente de Licitação. situada  Rua: João Tomas Ferreira, n'42. Bairro: Centro. Ilebcnbc! 
CE, ficando todos os licitantes intimados nos termos do Inc III do ari, 43 da lei 8666/93. intimar Gomes Sousa. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 23.23.061 
CP - Secretaria de lnfracstnstura, A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 30 de Outubro de 2023. às 10h. estará 
abrindo Licitado, na Modalidade Concorrência Pública No  23.23.06 CP, cujo Objeto é a Construção de bueiros e drenagens nu IuntcipIo de ltapipoca/ 
CE O Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio httn'iicttac'':c'''s'in hr/ itapipoca-CE. 26 de Setembro de 2023. Antônio Visor Nobre de 
L.ima - Secretário Eareuti o da Secretaria de Infracstrutura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA PCBI.ICA N' 23.23.071 
CP - Secretaria de lnfraestrutura, A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 30 de Outubro de 2023. às 11h. 
estará abnndo Licitação, na Modalidade Concorrência Pública N' 23,23,07/CP. cujo Objeto é a Pavimentação asfáltica em vias da SEde do Munleipio 
de Itapipoca.CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio: hott'Iicitacoc's ice  cc eov br/. ttapipoca.CE, 26 de Setembro de 2023. Antônio 
Visor Nobre de Lima - Secretirio Executivo da Secretaria de lnfraestnitura. 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de %lilld - Estrato de Contrato N 20220$47. Origem: Pregão Eletrônico n l7li.Ol/2t-SRP. Contratante 
Prefeitura Municipal de Milhã,Ce. representada pela Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: Cactus Representações, Assessoriae Comércio de Veiculos 
E M. CNPJ N 37.959.304/000l-90, Objeto: aquisição de veiculo automotor. O (zero) km. tipo passeio, bicombustivct. cor sólida, 4 portas, capacidade para 
05 pessoas, motor de potência minima de 1.000 cilindradas e ano Modelo/Fabricação: 202112021. Valor: RS 63.999.00 (sessenta e três mil, novecentos e 
noventa e nove reais). Validade 05 (cinco) meses. Data da Assinatura do contrato: 04/07/2022. Camile Simplicio da Cruz - Ordenadora de Despesas. 

Ptj,Q_ 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umarl - Aviso de Recurso Administrativo. A CPL do Municipio de ljmari, CE, toma público para o 
conhecimento dos inleressados,que a empresa Vicente Leite I3eserra. interpós Recurso Administrativo junto aojulgamentoda fase de habilitação, referente 
ao Processo Licitatório na modalidade Tornada de Preços ir 2023.07.14.1. em razão da inabilitação da mesma. ficando desde já concedido o prazo para as 
contrarrazões por pane dos licitantes interessados. Maiores informações na sede da CPL, sito na Rua 03 de Agosto. 100, Centro, Umari.CE, ou pelo telefone 
(88) 3578.1161, no horário das 8h à.. 121,. Umart'CE, 25 de setembro de 2023. Claro Andenon Israel Soares. Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milbi- Estrato de Adjudicação e homologação. A Prefeitura Municipal de Milhi torna público o Extrato 
de Adjudicação e Homologação, Processo Licitatõno n° 1505.01/23 TP cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
adequação de estradas vicinais no Municipio de Milhã/CE. Homologado e Adjudicado a favor da empresa À T L Construções e Serviços LTDA, na data de 

4 de setembro de 2023 com o valor de RS 1.855.544,90 (hum milhão, oitocentos e cinquenta c cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa 
centavos). Vigência 14.0912023 a 3111252023. José Dogls'aI Clementino Filho - Secretário Municipal de Obraa. 

Estado do Ceará - Cámara Municipal de Peateeoste. Aviso de Abertura de Propostas. A Câmara Municipal de Pentecoste, por meio da Comissão 
Permanente dc Licitação, toma público que os envelopes "Propostas de Preços" da licitação na modalidade Tomada de Preço, t? 2023.07.28.02-TP.C%IP, 
cujo objeto é a contrataçAo de serviços de engenharia para execução da reforma e ampliação da Câmara Municipal de Pentecoste. serão abertos no dia 29 
de Setembro de 2023. ás 09:00h, na sala da Comissão de I.tcitaçào, situada na Rua Dr. Moreira de Azevedo, 352, Centro - Pentecoste - Estado do Ceará. 
Penteeoste-CE. 26 de setembro de 2023. Antonio Leonardo Sales dos Santos Barros 'Presidente da Comissão de [.[citação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de MIlhA 'Estrato de Contraio Y 20230623 'Origem: Tomada de Preços n' 1505.01123-TP. Contratante 
Prefeitura Municipal de MilhirCe, representada pela Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e Urbanismo. Contratada: A T L Construções e Serviços 
LTDA,CNPJ N°04.302.210/0001.95, Objeto: conirataçio de empresa especializada em serviços de engenharia para adequação de estradas vicinais no 
Munscipto de MiIhLCE. Valor: R$1,855344.90 (Hum milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). 
Validade 03 (três) meses. Datada Assinatura do contrato 18.09 2023. José Dogival Clementino FIlho - Secretário Municipal de Obras, 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Italtinga - Aviso de Prosseguimento 'Abertura da Proposta de Preços - Tomada de Preços 5'. 
2023.07.007 TP. O Presidente da Comissãode Licitação . CPI. da prefeitura Municipal de ltaittnga .CIi, torna público paraconhecimento dos interessados 
que, dará prosseguimento com abertura da Proposta de Preços, no próximo dia 28 de Setembro de 2023, às 09h00mtn, na Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 
2- Centro - itaittnga - Ceará, cujo objeto é a Contratação de empresa para pavimentação em paralelepipcdo (ARIPAR) em diversas vias MAPP 4086. no 
Município de ltaitingaiCe. Francisco Arnaldo Brasileiro - Presidente. 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO - IDT - EXTRATO DE ADITIVON 01/2023 AO CONTRATO N° 22/2022 - 
CONTRATANTE: tDT. CNPJ N 02.533.53$/0001-97. CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ, 
CNPJ:05.340.639,0001.30. OBJETO: Acréscimo de serviços em 25%. BASE LEGAL: Lei n°  8.666'93. Fortaleza.22109/2023. Raimundo Nonato Lima 
Angelo e Renata Nunes Ferreira 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE.torna.se  público que fará realizar LEILÃO PÚBLICO de vcicuIo e 
materiais considerados inservivets para uso útil, através do Leiloeiro Público Oficial do Estado do CearCE, CELSO ALVES CUNhA, Mat. 01 1006 
JUCEC, a realizar-se.á no dia 20 DE OUTUBRO DE 202  dando inicio La JObOOmin Local de realização do leilão através do site: www ccl'c'cttnh.ulc'}c'cs  
çmn±t. Niatores informações: (85)3279.603% .' WhatsApp: (85) 9.8878.6038. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Revogação do Chamamento Público 5' 0I/2023/LPG. A Prefeitura Municipal de 
Maunti, através da Secretaria de Cultura e Turismo, comunica a Reogaçio do Chamamento Público 5 0112023.1PG. outras áreas da cultura - Lei Paulo 
Gustavo de i:merg&ncis Cultural Motivo: razões de interesse público Fundamentação legal: au. 49 da Lei n'8.666193. Maria Saicte Comes de Sousa-
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Maurlti/CE, 25 de setembro de 2023. 
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